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O presidente José Sarney assi- |

1 nou ontem decreto-lei que institui a
nova lei de licitagdes e contratos da

‘| administracéao federal. Na exposi¢éo -

de motivos enviada ao presidente, 0
redator do decreto, o consultor-geral
da Republica, Saulo Ramos, afirma

que a exigéncia do principio da iso--

nomia entre os licitantes constitui
imperativo' fundamentalmente de:
mocréatico, a que a administracéo pi-
blica ndo pode subtrair-se..

O Decreto-Lei n° 2.300, com 90
artigos, dé uma nova roupagem 2 li-
citac@o e aos contratos na adminis-
tragdo pdblica federal. Ramos afir-

ma, por exemplo, que o critério:do’

“menor preco” nao deve prevalecer,
‘como.dispunha o c6digo da Contabi-

lidade da Unido, de 1922 — que trata: -

va do assunto — e que consagrava
esta regra como fator essencial no
julgamento das propostas
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N ova lel

Entretanto, o consultor ressalta
que sera obngatéria a justificacao

‘escrita da comisséo julgadora ou do

responsavel pelo “convite”, “sempre
que néo for escolhida a proposta do
meénor preco”. Salienta ainda que as
vantagens da proposta serio consi-
deradas em cada caso, segundo crité-

rios técnicos e impessoalis, justifica-

dos pelo interesse da administracgéo.

. Acentua ainda a explicacdo do
consultor que “gs poderes de contro-
le e direcdo da administra¢éio publi-
ca, na execuc¢ao dos contratos, cons-
tituem um aspecto expressivo que
atende & necessidade de satisfazer os

interesses coletivos, tornando, o par--
ticular contratado, um real colabora-'

dor do servigo p‘ubhco”‘
O decreto disp6e também-sobre
0, controle-da legalidade da despesa

;plblica.. A nova lei de licitagbes da a
Aqualquer cidadao ‘0 poder de repre-
séntarfao’Tribinal ‘de Contas da |

Uniao-~contfa abusos .e irre -
gularida quanto perdurarem os motivos de

des cometidos.na gestio financeira

da admxmstracio federal.
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T A exposxcio de motivos do con-
sultor ‘geral assevera 'que é preciso
impedir que abusos cometidos con-
tra o Erario publico se consumem,
auxiliados pela inércia do Congresso
Nacional. “Cumpre, pois — ressalta o
documento —, conferir & impugna-
céo do’ Tribunal de Contas eficacia
suspensiva da execu¢éo dos contra-
tos, até.que.o Poder Legislativo, ex-
pressamente, aprecie a impugnacao,
quer acolhendo-a, quer rejeitando-
a.n M .

| Quem nao cumpm' o contrato

| podera sofrer, uma série de pénalida-

des"que’ vio ‘desde “gdverténcia”;
multas, suspensio termporaria de
partncxpacao em licitacdo’e impedis
mento: de efetivar contrato com ad-
ministragéo piblica:por prazo de
dois anos. Outra sanc¢éo: declaracéo
de idoneidade para licitar ou contra-
tar'com a administra¢ao publica, en-
‘pumcao e
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